
 
SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA 
ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 

Rua Sebastião Taveira, 268 • Bairro São Francisco • CEP 79010-480 • Campo Grande - MS 

Fone: 0800 368 1000 • Site: www.creams.org.br • E-mail: creams@creams.org.br 

 
PORTARIA N. 245, DE 12 DE NOVEMBRO DE 2025  

 
  Institui a Política de Cookies do Crea-MS.  

 

A PRESIDENTE DO CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA DE MATO 
GROSSO DO SUL, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelos incisos I, III e XVIII do artigo 
94 do Regimento Interno, 

 
Considerando os dispositivos da Lei Federal nº 13.709/2018 – Lei Geral de Proteção de 

Dados Pessoais (LGPD), que estabelece diretrizes e regras para o tratamento de dados pessoais, 
com o objetivo de assegurar a privacidade e a proteção das informações dos cidadãos; 

 
Considerando a necessidade de promover a transparência nas atividades de tratamento de 

dados pessoais, em conformidade com o disposto nos artigos 6º, inciso VI, e 23, inciso I, da 
referida Lei; 

 
Considerando o Ofício Circular do Confea nº 3/2020 sobre a operacionalização da Lei 

Federal nº 13.709/2018 que trata sobre a proteção de dados pessoais;  
 
Considerando a Decisão Plenária do Confea nº 2257/2019 que aprova a Nota Técnica 

GTLGPD nº 1/2019, 
 
RESOLVE: 
 
Art. 1º Instituir, ad referendum da Diretoria, a Política de Cookies do Crea-MS, conforme 

descrita no anexo único da presente Portaria. 
 
Art. 2º Submeter o assunto para apreciação da Diretoria do Crea-MS, em sua próxima 

reunião ordinária. 
 
Art. 3º A presente Portaria entra em vigor na data de sua assinatura, revogando as 

disposições em contrário. 
 
Art. 4º Publique-se nos expedientes internos e no site do Crea-MS de modo a dar 

conhecimento amplo. 
 
 

ENG. AGRIM. VÂNIA ABREU DE MELLO 
PRESIDENTE 
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AMANDA CRISTINA IRIE no dia 13/11/2025 às 08:49

VANESSA CÁCERES DA SILVA no dia 13/11/2025 às 14:45

Selma Angela Ortiz Ennes no dia 13/11/2025 às 16:30

Vitor Augusto de Arimathéa Brum Carlos no dia 13/11/2025 às 16:38

DAYANE LUCAS DA SILVA no dia 18/11/2025 às 10:12

Nilton João Xavier Sanches no dia 18/11/2025 às 12:55

Ana Cristina Duarte Braga no dia 18/11/2025 às 13:03

Eliane Pereira de Souza no dia 18/11/2025 às 13:11

Documento assinado eletronicamente por VANIA ABREU DE MELLO, Presidente, em 
12/11/2025, às 21:58, conforme horário oficial de Campo Grande, com fundamento no art. 
4º, § 3º, do DECRETO Nº 10.543, DE 13 DE NOVEMBRO DE 2020

Vistaram o processo
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